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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 3438

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
dívida ativa. Também foi verificado que, em virtude da ausência de indicativos econômico-financeiros, essas pessoas jurídicas foram extintas
irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem seguir as regras legais de extinção de pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra essa decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
.regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

A impugnação e o recurso devem ser feitos na opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de
.Reconhecimento de Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

RODRIGO VIANA CORREIA ***.128.***-** AL ADM E LOCACOES DE EQUIPAMENTOS LTDA 19.686.359/0001-92 1029411937

JAQUELINE RAFAELA ANTIQUEIRA ***.011.***-** ALPHA RESGATE LTDA 08.007.852/0001-12 1029413769

ALESSANDRO DE SOUZA PAULA ***.584.***-** TRAZ MAIS UMA COMERCIO DE BEBIDAS E BUTECO 
LTDA

29.854.943/0001-63 1029432168

MARIO FABRICIO ARRELARO ***.861.***-** VALIPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
PLASTICOS LTDA

26.009.154/0001-38 1028973458

ANTONIO IRANILDO DA SILVA ***.699.***-** GARCIA SILVA & SILVA LTDA 28.326.436/0001-94 1029096966

JOSE OSMAR BELLOLI ***.879.***-** ATELIER BELLY ARTESANATOS LTDA 21.029.262/0001-59 1029184399

EUFRASIO GOMES DE SOUZA ***.746.***-** EUFRASIO GOMES DE SOUZA LTDA 31.938.618/0001-20 1028713003

CARLOS ALEXANDRE BIBBO ***.055.***-** GARCIA & BIBBO PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA 10.350.850/0001-73 1029298309

RAFAEL LEANDRO DE ALMEIDA RABELO ***.692.***-** NE GAS COMERCIO DE GAS LTDA 28.688.987/0001-06 1029441792

ANCELMO LACERDA DA SILVA ***.757.***-** DIGITAL MOTORES LTDA 19.572.457/0001-07 1029428054

ELEILTON MOURA DE MORAES ***.891.***-** E. M. DE MORAES PEIXARIA LTDA 19.944.366/0001-47 1028822800

RICARDO MANTOAN BALBINO ***.985.***-** CBT CORPORACAO BRASILEIRA DE 
TRANSFORMADORES LTDA

13.587.136/0001-91 1029245744

CHAIENY GABRIELI E SILVA ROSA ***.982.***-** FUTURE CENTRO ODONTOLOGICO LTDA 39.298.793/0001-02 1029507925

GUSTAVO LUIZ BELLODI MENEGUIM ***.571.***-** SDM ASSESSORIA E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 00.647.193/0001-77 1029326224

ISAAC DONIZETI PELITEIRO ***.075.***-** SUCROENG - ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 08.262.774/0001-00 1028714951

JOSE CARLOS CORREA ***.004.***-** OSVALDO CIRILO CORREA & CIA LTDA 62.743.463/0001-09 1029004560

REGIANE DE CASSIA MORAES ***.758.***-** GS DO BRASIL RECRUTAMENTO & RH LTDA 10.523.518/0001-63 1029205395

AGNALDO MERATI ***.233.***-** AGNALDO MERATI TRANSPORTE LTDA 26.655.958/0001-04 1029285559

DANIELA CRISTINA LONGO ***.060.***-** D & D MECATRONICA DIESEL LTDA 29.296.672/0001-78 1029315785

JOAO RAIMUNDO BATISTA ***.865.***-** COMERCIO DE MUDAS CUNHA DE ITAPIRA LTDA 66.170.234/0001-95 1029396903
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

CARLOS ALBERTO CAMILLO ***.240.***-** CAMILO CIA LTDA 44.208.585/0001-05 1028735661

DANIEL RODRIGUES ***.162.***-** D & D MECATRONICA DIESEL LTDA 29.296.672/0001-78 1029256580

ESTEVAN LUIS SPENASSATTO ***.520.***-** DIV - EDITORA & ARTES GRAFICAS LTDA. 07.089.021/0001-74 1029397342

NAIARA FERNANDA APARECIDA DE SOUZA NANI ***.400.***-** LF & PF RESTAURANTE LTDA. 16.992.559/0001-85 1029459103

VICENTE DALVO CAMILO ***.531.***-** CAMILO CIA LTDA 44.208.585/0001-05 1029070631

GIUSEPPE EMILIO BIANCHI PETRUCCI ***.502.***-** LOCANDA OCA BIANCA HOTEL LTDA 05.207.488/0001-46 1029244760

FERNANDA TURRINI BIANCHI PETRUCCI ***.226.***-** LOCANDA OCA BIANCA HOTEL LTDA 05.207.488/0001-46 1029246540

LUCINEIA DE SOUZA CARVALHO ***.522.***-** UCHOA & CARVALHO RESTAURANTE LTDA 36.734.939/0001-27 1029315427

THIAGO AUGUSTO SPENASSATTO ***.574.***-** DIV - EDITORA & ARTES GRAFICAS LTDA. 07.089.021/0001-74 1029317899

CLEBERSON HENRIQUE SPENASSATTO ***.586.***-** DIV - EDITORA & ARTES GRAFICAS LTDA. 07.089.021/0001-74 1029317901

CRISTIANO APARECIDO MARQUES ***.944.***-** MOVEIS PLANEJADOS PRIMUS COMERCIAL LTDA 17.467.335/0001-17 1029405777

MARINA ALESSANDRA DE FALCO DE SOUZA 
MAZZARO

***.390.***-** M A DE FALCO DE SOUZA MAZZARO LTDA 41.449.385/0001-56 1029409477

TADEU BICARATO DE SANTANA JUNIOR ***.817.***-** LEITE E SANTANA ESTETICA E LOCACOES LTDA 24.732.996/0001-98 1029415247

BRUNA CRISTINA VICENTE ***.962.***-** WONDER RIO CLARO LTDA 21.869.057/0001-00 1029431502

JULIANA BEATRIZ BORIASSI MIJAM BAREA ***.934.***-** CASA DE CARNES JMB LTDA 30.077.840/0001-13 1029464188


